
CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES

2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E O CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 5 a REGIÃO -
CRB-5, PARA O DESENVLVIMENTO DE AÇÕES INTEGRADAS NO PROJETO MP E OS OBJETIVOS DO MILÊNIO:
SAÚDE E EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750, Centro
Administrativo da Bahia - CAB, neste ato representado pela Procuradora-Geral de Justiça, Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, e o CONSELHO
REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 5a REGIÃO, com sede à Rua Miguel Calmon, n° 40, Ed. Conde dos Arcos, Sala 101, Comércio, Salvador/BA, CEP 40.015-
010, neste ato representado por sua Presidente, Valdinéia Barreto Ferreira, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, que se regerá pelas seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do período de vigência contida na CLÁUSULA QUINTA  do Termo de Cooperação Técnica que tem
por objetivo "a realização de ações integradas entre o MPE/BA e o CRB-5, em toda a sua área de atuação, no âmbito do Programa "MP E OS OBJETIVOS DO
MILÊNIO: SAÚDE E EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS", em todo o Estado da Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

O período de vigência do Termo de Cooperação Técnica será prorrogado por mais 02 (dois) anos, a contar do dia 22 de outubro de 2022 até 21 de outubro de
2024, podendo ser novamente prorrogado mediante Termo Aditivo, com expressa manifestação dos partícipes.

2.2 Fica alterada a redação da cláusula sexta, com a renumeração das cláusulas subsequentes , conforme abaixo:

CLÁUSULA SEXTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

6.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os
partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação
àqueles que terão acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em razão do
desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e
criminal.

6.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja
restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de
Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas
aplicáveis.

6.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base dedados a que se tenha acesso em função do presente instrumento para fins distintos ao
cumprimento de seu objeto, ressalvados o cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões judiciais ou de outras obrigações
legais, bem como as hipóteses de exclusão da aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.

6.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos
das atividades, sendo permitida a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –
LGPD”).

6.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como
adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

6.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO),
que atuará como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). “

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Cooperação original em tudo que não conflite com as disposições do presente Termo Aditivo.

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma para que produza seus regulares efeitos.

Salvador/BA, 2022.

Valdinéia Barreto Ferreira
Conselho Regional de Biblioteconomia 5a Região

Presidente
(ASSINADO ELETRÔNICAMENTE)

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti

Convênios e Instrumentos Congêneres D 147- 2º Aditivo (0488194)         SEI 19.09.02328.0016420/2022-83 / pg. 1



Ministério Público do Estado da Bahia
Procuradora-Geral de Justiça

(ASSINADO ELETRÔNICAMENTE)

Documento assinado eletronicamente por VALDINÉIA BARRETO FERREIRA em 18/10/2022, às 10:40, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti em 19/10/2022, às 14:00, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0488194 e o código CRC B3AE83F9.
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PORTARIA Nº 334/2022 - SGA

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Ana Paula Araujo Lino Mota, matrícula nº e Danilo Márcio da Cruz Santos 
Pereira, matrícula nº  para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 131/2022-
SGA, relativo à obra de reforma para instalação de grupo gerador, e adequação de instalações elétricas e instalação de fecha-
mentos e revestimentos acústicos em salas localizadas no 1º andar do edifício sede do Ministério Público do Estado da Bahia 
localizado à Avenida Joana Angélica nº 1.312, Nazaré, Salvador, Bahia.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia. 

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa  

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 124/2022- SGA. Processo SEI: 19.09.02347.0003948/2022-02 – 
PE 033/2022. Parecer jurídico: 645/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e L.G.P Limpeza e Conservação de Imóveis 
Eireli, CNPJ nº 13.768.494/0001-09. Objeto: Prestação de serviços continuados de coleta e entrega de documentos e encomendas, 
na área urbana de Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das unidades do Ministério Público do Estado da 
Bahia, que funcionam na capital do Estado, englobando os postos de serviços de motofretista. Regime de execução: Empreitada 
por preço unitário. Valor global estimado: R$ 284.760,60 (duzentos e oitenta e quatro mil, setecentos e sessenta reais e sessenta 
centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 200 - Região 9900 - Destinação de 
Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37. Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contrata-
do. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 01 de novembro de 2022 e a terminar em 31 de outubro de 2023.

PORTARIA Nº 326/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE

Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na gestão e fi scalização do contrato nº 124/2022-SGA, relativo à presta-
ção de serviços continuados de coleta e entrega de documentos e encomendas, na área urbana de Salvador e Lauro de Freitas, 
para atender às necessidades das unidades do Ministério Público do Estado da Bahia, que funcionam na capital do Estado, 
englobando os postos de serviços de motofretista, com dedicação exclusiva de mão de obra: 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Maria Amália Borges Franco, matrícula  e Milena de Carvalho Oliveira Côrtes, matrícula 
, como suplente. 

GESTOR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: Carlos Bastos Stucki, matrícula nº , e Maria Amália Borges Franco, matrícula 
, como suplente.

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: Celso Leal de Pellegrini, matrícula nº , e Gerson Adriano Yamashita, matrícula , 
os quais poderão atuar de forma isolada ou conjuntamente, conforme a natureza, magnitude e/ou abrangência das conferências 
realizadas.

FISCAIS TÉCNICOS: 
Rita de Cassia Fortunato Jandiroba Castello Branco, matrícula , tendo como suplente a servidora Juliana dos Santos 
Vieira, matrícula  para atuar na fi scalização técnica relativa aos postos de serviços cujas atividades sejam desempenha-
das junto à Coordenação de Protocolo;

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO A TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – CRB. Processo: 19.09.02328.0016420/2022-83. 
Parecer Jurídico: 742/2022. Convenentes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Conselho Regional de Biblioteconomia 5ª 
Região – CRB-5. Objeto do Termo de Cooperação: Realização de ações integradas entre o MPE/BA e o CRB-5, em toda sua 
área de atuação, no âmbito do Programa: “MP e os objetivos do milênio: saúde e educação de qualidade para todos”, em todo 
o Estado da Bahia. Objeto do aditivo: prorrogar o período de vigência do ajuste original por mais 02 (dois) anos, a contar de 
22/10/2022.; bem como incluir cláusula de proteção de dados.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 140/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.02336.0016569/2022-47. 
Pregão eletrônico nº 041/2022. Parecer Jurídico: 732/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Prevelar Solucões 
em engenharia Ltda., CNPJ nº 29.080.486/0001-05. Objeto: prestação de serviços de engenharia para manutenção preventiva 
e corretiva em 05 (cinco) elevadores, localizados na sede do Ministério Público do Estado da Bahia, em Nazaré, e no Centro de 
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF). Valor Global Estimado: R$ 22.992,00 (Vinte e dois mil, novecentos e noventa e 
dois reais). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0021. Ação (P/A/OE) 2002 - Região 9900 - Destinação 
de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.40. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente. Prazo 
de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 01 de março de 2023 e a terminar em 29 de fevereiro de 2024.
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